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PONTO SETE

DIVISÃO DE JUVENTUDE E EDUCAÇÃO

7.1. Atividades de animação e apoio à família (AAAF) e Componente de Apoio à Família (CAF). Acordo

de colaboração de Espaços – 2013/2014

DLB N.º 1127/13 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, uma minuta de acordo de

colaboração que a seguir se transcreve:

«(MINUTA DE) ACORDO DE COLABORAÇÃO

Considerando que o Despacho n.º 9265 B/2013, de 15 de julho, define as normas a observar no período

de funcionamento dos respetivos estabelecimentos de ensino, bem como na oferta das atividades de

animação e de apoio à família (AAAF) e componente de apoio à família (CAF);

Considerando a sobrelotação de espaços no conjunto dos estabelecimentos de ensino da

Freguesia de Marrazes, com particular incidência no elevado número de turmas em regime de

desdobramento (1.º CEB);

Considerando a importância da criação de condições favoráveis para o normal

desenvolvimento das respetivas componentes AAAF e CAF garantindo o desenvolvimento da

diversidade de atividades relevantes para a formação integral dos alunos;

Considerando que nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1, do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de

14 de setembro, é competência dos órgãos Municipais, participar no planeamento e na gestão dos

equipamentos educativos, nomeadamente no que concerne à construção, apetrechamento e

manutenção dos estabelecimentos de educação pré – escolar e 1.º CEB;

Considerando que compete à Câmara Municipal apoiar ou comparticipar no apoio às

atividades complementares de projetos educativos, conforme preceitua a alínea l) do n.º 1 do artigo

64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com redação dada pela Lei n.º 5 A/2002, de 11 de janeiro;

Considerando que o Agrupamento de Escolas de Marrazes, a Freguesia de Marrazes, a

Associação de Pais de Gândara dos Olivais e a Associação de Pais da Sismaria da Gândara são entidades

parceiras do Município de Leiria na implementação de diversos programas, nomeadamente no âmbito

do Programa da Componente de Apoio à Família (CAF), Programa de Generalização do Fornecimento de

Refeições Escolares aos alunos 1.º ciclo e Pré Escolar;

Entre o Município de Leiria, pessoa coletiva n.º 505 181 266, representado pelo Presidente da

Câmara Municipal de Leiria, Raul Miguel de Castro, com poderes para o ato, conforme deliberação

tomada pela Câmara Municipal de Leiria, em sua reunião de 10 de setembro de 2013, a Associação de

Pais da Escola do 1 CEB e Jardim de Infância da Gândara Olivais, com sede em Rua Escritor Manuel

Ferreira Gândara Olivais, 2400 272 Leiria, freguesia de Marrazes, contribuinte fiscal n.º 503 158 976,

representado pelo seu Presidente, Mário Teixeira, a Associação de Pais e EE da EB 1.º Ciclo da Sismaria

da Gândara, com sede na Rua Bernardo Oliveira Gordalina, 2400 272 Leiria, freguesia de Marrazes,

contribuinte fiscal n.º 503 158 976, representada pela sua Presidente, Isabel do Carmo Mendes, a

Freguesia de Marrazes, com sede em Rua Joaquim Soares Ceia Simões, n.º 9, 2415 505 Leiria, freguesia

de Marrazes, contribuinte fiscal n.º 507 280 059, representada pela sua Presidente, Maria Isabel Afonso

Pereira Santos, e o Agrupamento de Escolas de Marrazes, com sede na EB 2 3 Marrazes, Rua da Mata,
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2400 429 Marrazes, freguesia de Marrazes, contribuinte fiscal n.º 600 078 094, representado pelo seu

Diretor, José António Batista Sousa Violante, é celebrado, o presente acordo, o qual passará a reger se

pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira

Objetivo

O presente acordo tem por objetivo a criação de condições de funcionamento de atividades de

animação e de apoio à família (AAAF) e componente de apoio à família (CAF), na freguesia de Marrazes.

Cláusula Segunda

Finalidade

Este acordo tem por objeto estabelecer um conjunto de regras destinadas à boa colaboração entre os

respetivos outorgantes, com vista ao cumprimento do seu objetivo.

Cláusula Terceira

Obrigações do Município de Leiria

O Município de Leiria, com os fundamentos constantes nos considerandos a este acordo, compromete

se a transferir mensalmente, durante 10 meses (setembro a junho), para as entidades parceiras, as

verbas discriminadas no Anexo 1, de acordo com as necessidades subjacentes ao bom desenvolvimento

dos referidos programas;

Cláusula Quarta

Obrigações das Entidades Parceiras

As entidades signatárias comprometem se a colaborar com o Município de Leiria e com os restantes

parceiros, no sentido de serem criadas as condições para o desenvolvimento do programa,

nomeadamente com a cedência de espaços para o desenvolvimento das respetivas atividades (AAAF e

CAF).

Cláusula Quinta

Acompanhamento do Programa

A coordenação e acompanhamento do desenvolvimento dos programas, nos espaços onde os mesmos

decorrem, compete ao Agrupamento de Escolas de Marrazes, em estreita colaboração com o Município

e com as entidades parceiras.

Cláusula Sexta

Duração do Acordo

O presente acordo de colaboração é válido para o ano letivo 2013/2014, no período de 10 meses (de

setembro 2013 a junho de 2014), e é renovado automaticamente, por igual período, nos anos letivos

seguintes, se nenhuma das partes o denunciar com pelo menos 60 dias de antecedência;

Cláusula Sétima

Imposto do Selo

O presente acordo está isento do Imposto do Selo por força do disposto na alínea a) do artigo 6.º,

conjugada com o disposto na alínea s) do n.º 3 e no n.º 1 do artigo 3.º do Código do Imposto do Selo.

Anexo 1 – Acordo de Colaboração

Atividades de Animação e de Apoio à Família (AAAF) e Componente de Apoio à Família (CAF)

Envolvimento das entidades parceiras e apoio do Município – 2013/2014
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Escolas Agrupamento Entidade Parceira Função Comparticipação
mensal

Comparticipação
anual 13/14

EB 1 Sismaria da

Gândara

Agrupamento

de Escolas de

Marrazes

Associação de Pais

da Escola do 1.º

CEB da Sismaria da

Gândara

Cedência de

espaços 1.000,00€

10.000,00€

EB 1 Gândara dos

Olivais

Associação de Pais

da Escola do 1.º

CEB da Gândara

dos Olivais

Cedência de

espaços 375,00€

3.750,00€

JI Marinheiros

JI Marrazes 1

JI Marrazes 2

Freguesia de

Marrazes

Cedência de

espaços

486,00€ 4.860,00€

Tabela de Transferências

Entidade Parceira Transferência mensal Comparticipação ano letivo

Associação de Pais da Escola do 1.º CEB da

Sismaria da Gândara
1.000,00 € 10.000,00€

Associação de Pais e Encarregados de

Educação da EB 1 da Gândara dos Olivais
375,00 € 3.750,00€

Freguesia de Marrazes 486,00 € 4.860,00€

Entidade
Parceira

Rubrica
2013 A 18

Processo
OBM

Valor a
comprometer
para 2013

N.º Cabimento
N.º
Compromisso

Valor a
comprometer
para 2014

Associação de

Pais da Escola

do 1.º CEB da

Sismaria da

Gândara 0906/

040701

181.13 A 5 4.000,00€ 1872 2199 6.000,00€

Associação Pais

e Encarregados

de Educação da

EB 1 da Gândara

dos Olivais

181.13 A 6 1.500,00€ 1882 2210 2.250,00€

Freguesia de

Marrazes

0906/

04050109
129.13 A 42 1.944,00€ 1887 2213 2.916,00€

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b)

do n.º 1 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, conjugadas com a alínea l) do n.º 1 do

artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com redação dada pela Lei n.º 5 A/2002, de 11 de

janeiro, conjugado ainda com o Despacho n.º 9265 B/2013, de 15 de julho, deliberou por unanimidade

aprovar o presente acordo de colaboração e os respetivos valores, e autorizar o Presidente da Câmara

Municipal a proceder à outorga do acordo com as entidades parceiras envolvidas na implementação

das atividades.

Mais deliberou autorizar a transferência mensal de verbas, após a assinatura do acordo.

Na presente data cessam os acordos de colaboração celebrados com as entidades parceiras a

11 de setembro de 2012.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

7.2. Programa de expansão e desenvolvimento do Pré Escolar, Componente de Apoio à Família.

Transferência de apoios. Ano Letivo 2012 2013

DLB N.º 1128/13 | Presente, pelo Senhor Vereador Gonçalo Lopes, uma proposta do seguinte teor:



1880 (57)

CMLeiria/Ata n.º 20, de 2013.09.10

Im DA 15 09_A0

O Município de Leiria celebrou acordos de colaboração com as entidades gestoras dos

programas (Juntas de Freguesia, Agrupamentos de Escolas, Associações de Pais e outras instituições de

utilidade pública e de solidariedade social), com vista à boa colaboração dos respetivos outorgantes na

realização dos objetivos dos Programas de Generalização do Fornecimento de Refeições Escolares aos

alunos do 1.º ciclo e da Componente de Apoio à Família do Pré escolar.

Considerando a deliberação camarária de 10 de agosto de 2012, que aprovou as transferências

mensais e sistemáticas para as entidades parceiras dos programas, no decorrer do ano letivo

2012/2013;

Considerando que essas transferências mensais foram calculadas com base na frequência de

alunos nos respetivos programas, no ano letivo anterior;

Considerando ainda que, no caso de algumas entidades, após a receção dos documentos de

despesa, os valores propostos como verba de acerto se mostraram insuficientes,

Propõe se:

a) A transferência de verbas de acerto para regularização dos encargos assumidos, de acordo com

critérios aprovados pela Câmara, conforme se apresenta na tabela seguinte;

Tabela 1 – transferência de verbas

Rubrica
Plano

Entidade Parceira NIF Valor a
transferir

N.º
Cabimento

N.º
Compromisso

2013 A 50 Freguesia de Carvide 507 101 650 352,66€ 1860 2174

2013 A 51 Assoc. Pais e E. E. dos

alunos do Agrup. Escolas

de Maceira

503 344 745 10.693,19€

1861 2177

2013 A 52 Associação dos Amigos da

Mata dos Marrazes

500 990 972 1.669,53€
1862 2178

b) O estorno de verbas aprovadas na referida deliberação de 10 de agosto 2012, e não transferidas

para as entidades parceiras, face ao normal desenvolvimento deste programa, conforme se discrimina

na tabela 2:

Tabela 2 – Verbas a estornar

Entidade parceira (REQ) Valor a estornar

Associação de Pais e EE do 1.º CEB e Jardim de Infância da Barosa 150 1.038,80€

Associação de Pais e EE da Escola do 1.º CEB da Bidoeira de Cima e JI da Bidoeira

de Cima e de Baixo

151 1.523,93€

Associação de Pais e EE da Escola do 1.º CEB e JI da Boavista 153 3.304,14€

Assoc. Pais e E. E. do JI e 1.º CEB de Bouça 154 2.014,73€

Assoc. Pais e E. E. dos alunos da Pré primária da Freguesia de Caranguejeira 161 7.948,43€

Forescolas – Associação de Pais das Escolas de Santa Catarina da Serra 165 5.258,52€

CASA Centro de Apoio Social da Azoia 176 4.311,67€

ADESBA Associação para o Desenvolvimento e Bem estar Social da Freguesia da

Barreira

171 8.935,17€

CSPRP Centro Social e Paroquial de Regueira de Pontes 178 4.076,89€

Juventude Desportiva do Lis 179 24,98€

Freguesia de Amor 155 6.615,05€

Freguesia de Bajouca 156 3.529,56€

Freguesia de Coimbrão 160 3.380,45€

Freguesia de Colmeias 162 3.458,72€

Freguesia de Milagres 168 4.191,71€



1881 (58)

CMLeiria/Ata n.º 20, de 2013.09.10

Im DA 15 09_A0

Freguesia de Monte Real 169 2.617,67€

Freguesia de Monte Redondo 170 730,14€

Freguesia de Parceiros 174 6.614,91€

Freguesia de Ortigosa 172 3.908,92€

Total 73.484,39€

A Câmara Municipal, depois de analisar o assunto, de acordo com a alínea d) do n.º 1 do

artigo 13.º e alínea d) do n.º 3 do artigo 19.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, e no uso das

competências que lhe são conferidas pela alínea l) do n.º 1, conjugada com a alínea d) do n.º 4, ambas

do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação que lhe foi dada pela Lei n.º 5 A/2002,

de 11 de janeiro, deliberou por unanimidade concordar com a proposta e autorizar a transferência das

verbas para as entidades parceiras, conforme apresentado na tabela 1.

Mais deliberou que se proceda ao estorno das verbas indicadas na alínea b)/tabela 2 da

presente deliberação.

A presente deliberação foi aprovada em minuta.

PONTO OITO

DIVISÃO DA AÇÃO CULTURAL, MUSEUS E BIBLIOTECA

8.1. Cedência do Centro Cultural Mercado de Sant’Ana à Cáritas Diocesana de Leiria Fátima

DLB N.º 1129/13 | Presente um pedido da Cáritas Diocesana de Leiria Fátima, através da ENTFE.

2013/5944, solicitando a cedência do Centro Cultural Mercado Sant’Ana, para realização da Operação

“10 Milhões de Estrelas – Um gesto pela Paz”, no dia 24 de novembro, cujo principal objetivo da

campanha é angariar fundos, de forma a permitir a sustentabilidade dos projetos e da organização.

A Cáritas Portuguesa, em parceria com todas as Cáritas Diocesanas de Portugal Continental,

Madeira e Açores, organiza a Operação “10 Milhões de Estrelas – Um Gesto pela Paz", cujo principal

propósito é desde sempre a consciencialização de toda a população para a importância dos valores da

justiça, da solidariedade e da paz.

Considerando que:

i. No âmbito da Operação “10 Milhões de Estrelas – Um gesto pela Paz”, pretendem realizar um

concerto solidário no Mercado de Sant’Ana aberto a toda a comunidade;

ii. Os lucros obtidos com esta campanha reverterão em 65% para as Cáritas Diocesanas, que a

aplicarão em projetos destinados a apoiar as famílias portuguesas em situação de carência, sendo

os restantes 35% entregues pela Cáritas Portuguesa a um projeto internacional;

iii. Se trata de uma instituição com quem o Município de Leiria tem colaborado noutras iniciativas

culturais com cariz solidário.

Propõe se que a Câmara Municipal coopere na realização desta iniciativa, de caráter

exclusivamente humanitário e solidário, cedendo a título gracioso, o Pátio do Mercado de Sant’Ana

(valorado em €1.368,94, com IVA incluído), para a realização do supracitado realizar o evento. Deverá a

Câmara Municipal assegurar o apoio logístico necessário, designadamente, o acesso a energia elétrica

(valorado em €10,00), bem como a disponibilização de 200 cadeiras brancas plásticas de exterior, 6

mesas de banquete (castelo), 15 bancas de madeira, sistema de som (PA + 2 microfones), e um espaço

interior para apoio da organização.


